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LEI Nº 790 DE 18 DE ABRIL DE 2022  
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a dispensa de 
servidores públicos municipais, ou 
contratados, responsáveis por crianças de até 
12 (doze) anos incompletos, na forma que 
menciona. 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a liberar o 
responsável servidor público, ocupante de cargo eletivo, cargo em comissão ou 
contratado da Administração Direta e Indireta, que sejam pai, mãe ou 
responsável legal por crianças com até 12 (doze) anos de idade incompleto, 
para que possam acompanhá-las no atendimento e no acompanhamento do 
tratamento de saúde, as consultas, os procedimento médicos e as cirurgias, os 
tratamentos odontológicos, de fisioterapia de psicologias, exame laboratoriais, 
médicos e especiais. 

Parágrafo Único – Para efeitos desta Lei, são definidos como atendimentos de 
saúde, as consultas, os procedimentos médicos e as cirurgias, os tratamentos 
odontológicos, de fisioterapia e de psicologia. 

Artigo 2º - Será abonado o dia do tratamento mediante apresentação posterior 
do comprovante expedido pela instituição de saúde, contendo a data, o nome da 
criança e o atendimento efetuado,ou na sua impossibilidade de obtenção do 
comprovante, apresentação do receituário ou declaração assinada e carimbada 
pelo profissional de saúde responsável pelo atendimento, contendo os mesmos 
dados mencionados no art. 1º. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário 

 

Carlos Antonio de Lima 

Presidente. 


